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Apresento à Mesa Diretora,  após ouv ido o Plenár io, Moção de Apoio 

à Proposta de Emenda à Const i tu ição (PEC) n° 37/2022 e ao Projeto de Lei  n°  

2160/2023,  ambos de fundamental  importância para o for ta lec imento e modernização 

da segurança públ ica no Brasi l .  

A PEC 37/2022 propõe a a l teração do ar t igo 144 da Const i tu ição 

Federal,  v isando inclu ir  formalmente as guardas munic ipais e os agentes de trâns i to 

no ro l de órgãos  responsáveis pela segurança públ ica.  Essa mudança reconhece e 

of ic ial iza a re levante atuação desses prof iss ionais, já consagrada na prát ica e em 

dec isões judic ia is ,  sem a cr iação de novos cargos ou funções, mas apenas adequando 

o tex to const i tuc ional à real idade atual.  

O PL 2160/2023,  por  sua vez,  inst i tu i  a  Lei Geral  dos Agentes de 

Trâns ito, def inindo suas atr ibuições, pr inc íp ios e prerrogat ivas, a lém de estabelecer  

requis itos  c laros para o exercíc io da função.  A proposta valor iza esses prof iss ionais 

ao reconhecer  o poder de políc ia no âmbito da f iscal ização de trâns ito,  regulamenta 

o uso de uniformes padronizados e reforça seu papel essenc ia l na preservação da 

ordem públ ica e na segurança da população.  

A aprovação de ambas as medidas trará maior segurança  jur íd ica para 

esses serv idores e contr ibuirá s igni f icat ivamente para a organização e ef icác ia das 

ações de trâns ito e segurança urbana em todo o país . Reconhecendo que guardas 

munic ipais e agentes de trâns ito desempenham um papel  crucial  na educação,  

f iscal ização e operação de trâns ito,  bem como na preservação da v ida e da segurança 

nas c idades.  

Diante do exposto,  sol ic i tamos aos par lamentares federais  e às 

autor idades competentes que pr ior izem a aprovação da PEC 37/2022 e do PL 

2160/2023,  entendendo que estas medidas são essencia is para garant ir  uma 

segurança pública mais ef ic iente e in tegrada, benef ic iando d iretamente  a população.  

 

Plenár io Tetê Far ia, em 21 de outubro de 2024 

 

 

 

PAULO HENRIQUE BREDA SANTOS 

                                                                           Vereador 

 

PROTOCOLO N° 550 
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